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Desde a implantação da LC 123/200 (com as alterações promovidas pela Lei Complementar 127/2007), o Simples Nacional, também conhecido como Super Simples, que é o regime tributário favorecido e diferenciado de tributação de pequenas e de porte médio, conta agora com uma forte ferramenta de trabalho sob a égide da Revista dos Tribunais. A obra de autoria de James Marins e Marcelo M. Bertoldi, analisa de forma individualizada todos os institutos que norteiam os oitenta e oito artigos que disciplinam a matéria. Como se sabe a Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas, como ficou conhecida a LC 123/2006, trouxe muitos benefícios para os pequenos negócios. Todavia, nela havia alguns equívocos de redação e lacunas. Para aprimorá-la, com alterações especialmente no que se refere à carga tributária, foi recentemente sancionada a LC 127/2007. Com o propósito de oferecer ao leitor proficiência no novo sistema, essencialmente sob o prisma jurídico, a presente obra comenta o significado e o alcance das definições fundamentais constantes do texto legal. Os artigos são explicados um a um, mostrando a posição dos autores a respeito de cada tema, bem como permitindo o conhecimento do conteúdo e da extensão de cada um deles.
Destaca-se, ainda no lançamento do pacote de obras, Código Tributário Nacional Comentado, sob a coordenação de Vladimir Passos de Freitas. Fruto de pesquisa profunda, fundamentada em doutrina de ponta e jurisprudência atualizada, esta obra reúne comentários de magistrados com amplo conhecimento teórico e experiência prática em matéria tributária. Os capítulos expõem a doutrina de forma clara e objetiva e, após o comentário de cada artigo do CTN, são indicados os precedentes dos Tribunais, garantindo um amplo conhecimento do assunto. Estuda, ainda, a legislação relativa ao ICMS e ao ISS. Nesta edição deu-se ênfase às questões polêmicas na aplicação da norma complementar tributária suscitadas em especial pelas novidades legislativas da década. Cuidou-se também de registrar a pacificação das controvérsias apresentadas nas edições anteriores e o entendimento consolidado em torno dessas matérias.
Um dos grandes desafios do Direito Processual moderno é conciliar o direito à tempestividade da tutela jurisdicional com o tempo necessário aos debates entre os litigantes, à investigação probatória e ao amadurecimento da convicção judicial. Em termos ideais, o tempo deve ser dividido entre as partes, para que a tutela jurisdicional possa ser prestada de forma isonômica. Nesse sentido, a Emenda Constitucional 45/2004 inseriu expressamente, no art. 5.º da CF/1988, o direito fundamental à duração razoável do processo e aos meios que garantam a sua celeridade. Na obra Abuso de Defesa e Parte Incontroversa da Demanda de autoria de Luiz Guilherme Marinoni o autor estuda em profundidade a tutela antecipatória contra o abuso do direito de defesa e a tutela da parte incontroversa da demanda (art. 273, inciso II e § 6.º, do CPC): seus pressupostos, os conceitos que lhes correspondem, suas características. Oferece, assim, subsídios seguros para sua construção doutrinária e, em última análise, para sua aplicação efetiva.
Direito Concorrencial e Restrições Verticais, também outro bom lançamento da Editora, destaca o trabalho da professora Paula A. Forgioni. A depender do seu contexto econômico ou de sua estratégia de mercado, a empresa poderá fazer acordos verticais, que são celebrados entre agentes econômicos que se situam ao longo da cadeia produtiva ou distributiva. Esses acordos têm determinadas cláusulas conhecidas como restrições verticais, que restringem a liberdade de atuação do fornecedor ou do distribuidor e pode causar impactos competitivos, e, nessa medida, são objeto do direito antitruste. Nesta obra abrangente, a Autora examina essas restrições verticais: suas premissas, as infrações à ordem econômica, o mercado relevante, os sistemas jurídicos e a admissão dessas restrições, os efeitos, as cláusulas de exclusividade, o preço de revenda, a divisão do mercado, as vendas casadas, a dependência econômica e o poder de mercado dos grandes varejistas.
Fecha o pacote de lançamento da Revista dos Tribunais, Crimes de Perito Abstrato e Princípio da Precaução na Sociedade de Risco de autoria de Pierpaolo Cruz Bottini. O modelo social atual estrutura suas relações de produção e de convivência sobre o risco, como decorrência das novas tecnologias e da intensificação da produção em massa: atividades industriais em larga escala, energia nuclear, novos produtos (especialmente fármacos), biotecnologia são exemplos dos novos riscos, com grande potencial ofensivo. Surgem, então, as técnicas de mensuração e gerenciamento desses riscos, que buscam mantê-los em grau mínimo para a preservação do modelo de produção e a restrição aos excessos. A partir dessas técnicas, coloca-se a discussão sobre o princípio da precaução. A utilização do Direito Penal como instrumento para assegurar o cumprimento de medidas de precaução é realizada por intermédio dos crimes de perigo abstrato, que dispensam o resultado de perigo ou de lesão e atrelam o desvalor unicamente à ação descrita. A presente obra busca discutir a legitimidade da interferência do Direito Penal no campo da precaução. Para tanto, divide o estudo em cinco etapas: o novo contexto social os novos métodos para conhecer, avaliar e lidar com os riscos os efeitos da nova ordem social no Direito positivo e na dogmática e na crítica jurídica a análise dos crimes de perigo abstrato, seus elementos e suas concepções e a adequação ou não dos tipos penais de precaução ao modelo de Direito Penal restrito, limitado e incidente apenas em casos extremos de disfuncionalidade social.
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